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PROJETO DE LEI N° 032/03

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR BENS QUE DESCREVE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a alienação onerosa dos seguintes bens.

I – Uma Retroescavadeira CASE 580H, ano de fabricação 1986, inscrita no patrimônio Público Municipal sob nº 0014-0005;

II – Uma retroescavadeira MAXION 750: 4 X 4; ano de fabricação 1994; inscrita no Patrimônio Público Municipal sob o nº 0014-00039;

III – Um trator Valmet, 851D, 78HP, ano de fabricação 1979, inscrito no Patrimônio Público Municipal sob o nº 0014-00018;

IV – Um caminhão MB:1113, vermelho, ano de fabricação 1977, chassi 9BWZZZ23ZRP004925, com tanque e bomba, espalhador de chorume, placa IBL 4674, inscrito no patrimônio público Municipal sob nº 0013-0066;

V – Kg. Ferro – Sucata.

Art. 2o. – Os bens serão vendidos mediante processo licitatório, na modalidade leilão, pelo preço não inferior ao da avaliação.

Art. 3o. – A Comissão de avaliação dos bens será composta por 06 membros, sendo 03 da administração pública, uma revendedor de máquinas ou veículos, um mecânico de uma oficina local e um integrante da comunidade os quais serão designados por Decreto Municipal.

Art. 4o. – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, 

                 Aos 23 dias do mês de junho de 2003.




ZILÁ MARIA BREITENBACH





Prefeita Municipal







Av. Santos Dumont, 75 – Três Passos – CEP: 98600-000  / Fone: (55)3522-1200 – CGC: 87.613.188/0001-21     e-mail: gabinete@maais.com.br

[image: image2.wmf]_1040038313.unknown

